
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS
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Congoúas, 23 de maio de2025.

Exmo. Sr.

Averaldo Pereira da Silva

Presidente da Câmara Municipal de CONGONHASÀÍG.

Assunto: Encaminhamento.

Seúor Presidente.

Encaminhamos Projeto de Lei que "Autoriza a adesão do Municipio de
Congonhas/lVtG ao Programa Regional de Proteção e Defesa do Consumidor a ser
implanÍado pelo Consórcio Público para o I)esenvolvimento do Alto Paraopeba - CODAP'
deÍine competência e procedimentos de fiscalização e dá outras providências."

Na oportunidade reiteramos a V.Exa. nossas respeitosas saudações, extensivas aos

ilustres pares

Cordialmente,

ON COSTA CAB
Prefeito de Congonhas

cámara Municipal d€ congonhas

ilflÍ]tililillll l]lililllll lillllllll lllll
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PROJETO DE LEI N." {, /2025

"Autoriza a adesâo do Município de
Congonhas/MG ao Programa Regional de
Proteção e Defesa do Consumidor a ser
implantado pelo Consórcio Público parâ o
Desenvolvimento do Alto Paraopeba - CODAP,
deÍine competência e procedimentos de
Íiscalização e dá outras providências."

PROÍOCOLO GERAL',l414/2025
Datar 26i05/2025 - HoráÍio:09r29

Legl6latlvo

A CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONIIAS, Estado de Minas GeTais,
decreta e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. l' O Município de Congonhas realiz:rát a proteção e defesa do consumidor
em seu território, de forma consorciada, delegando ao Conúrcio Público para o
Desenvolr imento do Alto Paraopeba - CODAP a competência para a criação, regulamentação e
implantação dos serviços de atendimento ao consumidor, fiscalização e aplicação das sanções
previstas no Código de Defesa do Consumidor.

Parágrafo único. Cabera ao Consórcio Público para o Desenvolvimento do Alto
Paraopeba - CODAP como planejar, elaborar, coordenar e executar a política regional de
proteção e defesa do consumidor.

Art. 2o Fica ratificado o Programa Regional de Proteção e Defesa do Consumidor
do Consórcio Público para o Desenvolvimento do Alto Paraopeba - CODAP, intitulado
PROCON Regional, conforme Resolução anexa a esta Lei.

Art. 3' O atendimento ao consumidor, no município integrante do Consórcio
Público para o Desenvolvimento do Alto Paraopeba - CODAP, pelas Unidades Locais do
PROCON Regional, será executado de forma permanente.

Parágrafo único. A fiscalização das relações de consumo. a cargo do PROCON
Regional, será executada de acordo com a demanda da sociedade, e, ainda, com o seu
planejamento anual.

Art. 4'Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a ceder servidores públicos
para comJlor a estÍutura do Consórcio Público para o Desenvolvimento do Alto Paraopeba -
CODAP, "inculada ao Programa Regional de Proteção de Defesa do Consumidor, bem como de
bens móv< rs e imóveis especificados em Contrato de Programa.

Parágrafo único. O município integrante do PROCON Regional, para realizar o
atendimento ao consumidor nele residente, cederá um servidor ao consórcio, preferencialmente
concursado, de nível médio, no mínimo, e o espaço onde o atendimento será realizado.
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Art. 5" Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial ou suplementar
no orçamento vigente para fazer face às despesas do Contrato de Programa a ser firmado.

Art. 6o Esta lei entrará em vigor na data de sua publicaçào.

Congonhas, 22 de maio de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDAOE DOS PROFETAS

Prefeito de Congonha
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFÉTAS

JUSTIFICATIVA

Exmo, Sr. Presidente.
Nobres Vereadores,

Cumprimentando-os respeitosamenle, vimos apresentar incluso o projeto de lei
que visa criar o PROCON Regional a ser realizado de forma consorciada.

A Constituição da Repúbtica de 1988 estabelece como gÍuantia do cidadão que o
"Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor" (art. 5', XXXII) e determina como
competência concomente da União, Estados, Distrito Federal e Municipios, legislar sobre a
responsatrilidade por dano ao consumidor (art. 24, VID. A defesa do consumidor é também um
dos princípios da ordem econômica. que, fundada na valorização do trabalho humano e na livre
iniciativa, assegura a todos existência dign4 conforme os ditames da justiça social (aÍ. I 70, V).

De acordo com o Contrato de Consórcio, o Consórcio de Desenvolvimento do
Alto Paraopeba - CODAP possui como finalidade planejar e executar projetos e programas que
visem o desenvolvimento regional sustentável, a universalização da defesa do consumidor no seu

território e a formulação de políticas públicas regionais que veúam beneficiar a população da
região do Alto Paraopeba e municipios circunviziúos.

O Consórcio de Dcsenvolvimento do Alto Paraopeba - CODAP é uma associação
pública de natureza autfuquica- pertencente à Administração Indireta dos municípios
consorciados, e, nesta qualidade, podeú exercer, em seu território, as atividades inerentes à
delesa do consumidor.

O Programa Regional de Proteção e Defesa do Consumidor do Consórcio de
Desenvolvimento do Alto Paraopeba - CODAP, intitulado PROCON Regional, integrará o
Sistema Nacional de Defesa do Consumidor (SNDC) e atuará de forma articulada com o
PROCON-MG e demais órgãos de defesa do consumidor.

Nesse sentido, como o município já possui o serviço de proteção e defesa do
consumidor, o mesmo manterá uma equipe de servidores, preferencialmente concursado, de
nivel médio, no mínimo, bem como o espaço oDde o atendimento já é realizado.

O município ficaní responsável pelas despesas de manutenção do serviço, como já
faz, mas com o passar do tempo, este e outros encargos poderão ser transferidos ao consórcio.

Em contrapartida à manutenção do serviço, do espaço e adesão ao pÍograma
Regional de Proteção e Defesa do Consumidor, o consóÍcio arcará com a aquisição de novos
equipametüos necessários à reestruturação do órgão e uma melhor prestação do serviço de
atendimento do consumidor. Para isso, o CODAP já conta com recurso captado junto ao Fundo
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Estadual de Proteção e Defesa do Consumidor (FEPDC), que apoia financeiramente os óÍgãos de
defesa do consumidor.

Esses servidores, que já são capacitados e treinados, poderão receber novos
treinamentos, otimizando assim o atendimento do cidadão lesado em determinada relação de
consumo. Aqui a situação é bem ampla. e envolvem problemas causados na maioria das vezes,
por grandes empresas, que atuam nas áreas de cartões de crédito, comércio eletrônico,
empréstimos, energia elétrica, água, planos de saúde, telefonia, transporte. entre outras.

0 Procon Municipal orientará o consumidor, receberá as suas reclamações e
tentará resolveÍ o seu problema junto ao fornecedor, por meio do Sistema Nacional de

Atendimento ao Consumidor (PROCONSUMIDOR), que é um programa do govemo federal,
gerido pela Secretaria Nacional do Consumidor - SENACON.

Se o problema individual do consumidor não for resolvido e houver indícios de
que o fomecedor do produto ou serviço violou a lei ou o contrato, a reclamação será enviada à

Unidade Central ou à Unidade Descentralizada do PROCON Regional, que instaurará processo
adminisüativo, analisará a sua defesa. as provâs apresentadas. e, se for o caso, aplicará multa ao
infrator, sem prejuízo de outra sanção administrativa exigida pelo Código de Defesa do
Consumidor.

A multa aplicada reverterá ao Fundo Regional de Proteção e Defesa do
Consumidor (FRPDC), que terá a função de manter as atividades do PROCON REGIONAL e do
próprio consórcio. Pretende-se. com a ampliação do Fundo, que as despesas dos municípios
sejam absorvidas pelo consórcio. O consórcio, por sua vez, teni, também, uma participação no
Fundo, para subsidiar a sua atuação. Se o fomecedor do produto ou serviço não pagar a multa
aplicada, ela será inscrita em dívida ativa e cobrada j udicialrnente pelo consórcio.

Outra função impoÍante do PROCON Regional, além das citadas no projeto ora
apresentado, é a de fiscalizar o mercado de consumo. Tendo em vista o tamaúo do tenitório do
Alto Paraopeba. o consórcio terá, além da Unidade Central do PROCON Regional, Unidades
Descentralizadas, reunindo. em swts estruturas, grupos de municípios mais próximos. Isso
facilitaÍq inclusive, o planejamento e a realizaçáo das fiscalizações dos fornecedores. Há uma
preocupação de que municípios integrantes de uma mesma Comarca não sejam separados e
possam estaÍ nurna mesma Unidade Central ou Descentralizada do PROCON Regional, sem
prejuízo da incorporação de outros. Por outro lado, é muito importante que a escolha da Unidade
Central ou Descentralizada do PROCON Regional leve em consideração o município que já tem
um Procon instalado e em funcionamento, de modo a aproveitar a suâ estrutura, conhecimento e

experiência.

Sem esquecer que um dos objetivos do consórcio é trabalhar pelo desenvolvimento
regional, e que a proteção e defesa do consumidor se relaciona com ouúos interesses difusos e
coletivos, o consórcio se preocupou em ouvir a sociedade, por meio de suas instituições, o que
seú feito no Conselho Regional de Proteção e Delesa do Consumidor (CRPDC).

Por fim, importante mencionar que o Programa constante na Resolução anexa a
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

o projeto de lei incluso foi concebido de acordo com as orientaçôes do Ministério
Público do Estado de Minas Gerais, pelo seu órgão PROCON/MG.

Assim sendo, encamiúamos o presente projeto de lei para análise desta Augusta
Casa Legislativa, solicitando seja analisado e votado, em regime de urgência paÍa que o
Município possa fazer parte do Programa Regional de Proteção e Defesa do Consumidor,
intitulado PROCON Regional, a ser implantado pelo Consórcio de Desenvolvimento do Alto
Paraopeba - CODAP.

Aproveitamos a oportrmidade para reiterar a V. Exa. nossas respeitosas saudações,
extensivas aos ilusües pares.

Congonhas, 22 de maio de 2025.

Dtzdo^)
ERSON C TA
Prefeito de Congonhas

»-r
CABIDO
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PROGRAMA REGIONAL DE PROTEçÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR

Cria o Programa Regional de Proteçáo e Defesa do

Consumidor - PROCON REGIONAL, na âmbito do

Consórcio Público para o Desenvolvimento do Alto

Paraopeba - CODAP e dá outras providêrtaias

A Aesêmbleie Gêral do consórcio Público para o Desenvolvimento do Alto Paraopeba -

CODAP aprovou o Programa Regional de Proteção e DeÍesa do Consumidor, dênominado

PROCON REGIONAL, que observará as seguintes normas:

capírulo t- NoRMAS cERAls

Art. 1' Ficâ criedo, no àmbito do ConsóÍcio Público para o Desenvolvimento do Alto

Paraopeba - CODAP, o Programa Regional de Proteção e Defesa do Consumidor, denominado

PROCON Regional, com a finalidade de promover ê implementar as ações direcionadas à

educaçáo, orientação, proteção e defesa do consumidor, e a coordenar a política de Defesa do

Consumidor no âmbito dos municípios consorciados que aderirem ao Programa.

Parágrafo único. O PROCON Rêgional integrará os Sistêmas Nacional e Estadual de Defesa

do Consumidor (SNDC/SEDC), nos termos da Lei 8.078, de 11 de setembro de 1990.

Art. 2'Os municípios integrentes do Consórcio Público para o Desenvolvimento do Alto
Paraopeba - CODAP que aderirem ao Programa Regional de Proteçâo e Defesa do Consumidor -
PROCON Regional autorizam a gestão associada dos serviços públicos de atendimento, educação.
oriêntação, proteção e defesa do consumidor em regimê consorciado, que serão prestados

conforme este Programa.

§ 10 O Consórcio Público para o Desenvolvimento do Alto Paraopeba - CODAP poderá

exercer o poder de polÍcia administrativa, no qual se incluem as atividades de fiscalizaÇão e
sanção.

§ 20 Os serviços serâo prestados na área do Consórcio Público para o Desenvolvimento do
Alto Paraopeba - CODAP, que comprêênde o somatório das áreas dos municípios consorciados.
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§ 3" O Consórcio Público para o Desenvolvlmento do Alto Paraopeba - coOAP, através do

Programa Regional de Proteçáo e Defesa do Consumidor, criará Unidades Locais do PROCoN
Regional em todos os municÍpios dele integÍantes.

§ 40 O Consórcio Público para o Desenvolvimento do Alto Paraopeba - coDAP, através do

Programa Regional de Proteção e Defesa do Consumidor, criará a Unidade CentraÍ do PROCON

Regional, que será a Sede do órgâo de defesa do consumidor, podendo ou não localizar-se na

sede do consórcio.

§ 5o O Consórcio Público para o Desenvolvimento do Alto Paraopeba - CODAP, através do

Programa Regional de Proteção e Defese do Consumidor, atendendo às suas necessidades
administrativas, poderá sediar a Unidade Central do PROCON Regional em município consorciado
que possua os serviços de um PROCON Municipal, criado, na forma da lei, inclusive com recursos

do fundo municipal de defesa do consumidor, e possa ser cedido ao consórcio.

§ 6" O Consórcio Público para o Desenvolvimento do Alto Paraopeba - CODAP, através do

Programa Regional de Proteção e Defesa do Consumidor, atendendo às necêssidades dê sua
Unidade Central, poderá criar Unidades Descentralizadas do PROCON Rêgional em município que
possua os serviços de um PROCON Municipal, criado, na forma da lei, inclusive com recursos do
fundo municipal de defesa do consumidor, ê possa ser cedido ao consórcio, para atender parte dos
municípios consorciados antes vinculados à Unidade Cêntral do PROCON Regional.

§ 70 O Consórcio Público para o Desenvolvimento do Alto Paraopeba - CODAP, âtravéS do
Programa Regional de Proteção e Defesa do Consumidor - PROCON Regional, poderá arcar com
todos os custos financeiros dos municÍpios referentes à implementaÉo do Programa PROCON
Regional. com utilização dos recursos do Fundo Regional de Proteção e Dêfêsâ do Consumidor
(FRPDC).

Art. 30 A gestão associada e a prestação dos serviços públicos em regime consorc;ado
previstos neste Programa abrangem somente os serviços prestados em proveito dos municípios
que efetivamente Íirmarem o Contrato de Programa.

Art. 40 Para a consecuçáo da gestão associada e dâ prestação dos seNiços públicos em
regime consorciado, os municípios membros transferem ao consórcio o exercício das
competências de planejamento, de regulaÉo, de consentimento, da fiscelizaçáo e a âplicação das
sanções prevlstas no Código de Defesa do Consumidor - Lei Federal g.O7g/1990.

Art- 5o os custos parâ a implantaçâo e manutençâo do programa serão arcados com:

l- recursos do contrato de programa firmado com os municÍpios consorciados para
implementar a Política Rêgional de proteção e Defesa do Consumidor;

@,



@g.âr-

t5
J

-&
-,/ I

ll - recursos cto Fundo Regional de Proteção e Defesa do consumidor - (FRPDC), ne forma

deste Programa;

It - recursos do trundo Estedual de PrôteÇão e DefeSA dO COnsumidor - FEPDC, nOS termOS

da Lei Complementar Estadual no 66' de 22 óe ianeiro de 2003'

cApÍTULo tt - Do coNTRATo DE PRoGRAMA

Art. 6o O Contrato de Programa estabelecerá as normas de regulação e fiscalização, que

deverão compreender Pelo mênos:

| - os indicadores de qualidade dos Serviços e de sua adequada e eficiente prestaÉo;

ll - âs mêtas de expansão e qualidade dos serviços e os respectivos prazos, quando adotadas

metas parciais ou graduais;

lll - sistemas de medição;

lV - o método de monitoramento dos custos;

v - os mecânismos de acompanhamento e avaliaÉo dos serviços e procêdimêntos para

recepção, apuração e solução dê queixas e de reclamaçóes dos cidadãos e dos demais usuários.

Vl - os planos de contingência ê dê segurança;

Vll - a trânsferência total ou parcial de encârgos, Serviços, pessoal ou dê bêns necessáíos à

prestação dos serviços transferidos;

Vlll - os procedimentos que garantam transparêncie da gestão êconômica e financeira de
cada serviço em relaçáo a cada um de seus titularês;

lX - os direitos, garantias e obrigações do Município signatáno do Contrato de Programa e do
Consórcio, inclusive os relacionados às previsíveis necessidades de futura alteração e expansão
dos serviços e consequente modernização, aperfeiçoamento e ampliação dos equipamentos e
instalaÇÕes,

X - os bêns reversíveis;

Xl - a obrigatoriedade. forma e periodicidade da prestaçâo de contas do Consórcio ao titular
dos serviços,

Xll - a estrutura nêcessária para a prestação dos serviços de atendimento ao consumidor e o
dimensionamento das equipes, de acordo com os municípios que aderirem ao programa.

Xlll - a deÍiníção das competências e atribuiçÕes do Consórcio, e das Unidades Centrat,
Descentralizadas e Locais do PROCON Regional.

§ 1" Os bens municipais vinculados aos serviÇos públicos serão de propriedadê do município
contratante, sendo afetados ao consórcio pelo período em que vigorar o contrato de programa.
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§ 2" A extinção do contrato de programa dependerá do prévio pagamento dos valores devidos

em virtude de contrato de programa, bem como das indenizaçôes eventualmente devidas.

êspecialmente oS reÍerentes à economicidade e viabilidade da prestação dos serviÇos pelo

Consórcio.

s 3o Os contratos de programa serão celebrados mediante dispensa de licitação, incumbindo

ao município contratante obedecer fielmente às condiçÔês e procedimentos previstos na

legislaçáo.

capíruuo nr - DA couPoslçÃo E FUNcIoNAMENTo Do PRocoN REGIoNAL

Art. 70 compÕem a estrutura do PROCON Regional do consórcio Público para o

Desenvolvimento do Alto Paraopeba - CODAP:

| - Unidades Locais do PROCON Rêgional;

ll - Unidade Central do PROCON Regional;

lll - Unidade Descentralizada do PROCON Regional;

lV - Junta Recursal do PROCON Regional;

V - Fundo Regional de Proteção e Defesa do Consumidor - FRPDC;

Vl - Conselho Regional de Proteçáo e Defesa do Consumidor - CRPDC.

§ 1" Os serviços realizados no âmbito da estrutura do Programa Regional de Proteção e
Defesa do Consumidor serão coordenados pelo Consórcio Público para o Desenvolvimento do Alto
Paraopeba - CODAP.

§ 20 O Consórcio Público para o Desenvolvimento do Alto Paraopeba - CODAP manterá
cadastro regional atuâlizado de reclamaçÕes fundamentadas contra Íomecedores de produtos e
serviços, divulgândo-o publicamente e, no mínimo. anualmente, nos têrmos do art. 44 da Lei n.o
8.078, de 11 de setembro de 1990 e dos arts. 57 a62do Decreto n" 2.181, de 20 de marÇo de
1997, remetendo cópia ao Procon-MG, preferencialmente por meio eletrônico;

Art. 8o Compóem a estrutura da Unidade Central do PROCON Regional:

I - Coordenação do Programa Regional de Proteçâo e Defesa do Consumidor,

ll- Secretaía;

lll - Servíço de Atendimento ao Consumidor;

lV - Serviço de Fiscalizaçáo;

V - Serviço de Educaçáo ao Consumidor, Estudos ê Pesquisas;
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Vl - Assessoria Jurídica

Vll - Junta Recursal.

§ 1o A Unidade Descentralizada do PROcoN Regional contará, na sua êst.uturâ. com e

Secretaria, o Serviço de Atendimento ao Consumidor, o Serviço de Fiscalização. o Serviço de

EducaÉo ao Consumidor, Estudos e Pesquisas e Assessoria Jurídica;

§ 20 As Unidades Locais do PROCON Regional contarão, na sua estrutura, com a Secretarla

e o Serviço de Atendimento ao Consumidor;

§ 3" A Unidade Central do PROCON Regional será dirigida pelo Coordenador do Programa

Regional de Proteção e Defesa do Consumidor, a ser contratado por prazo determinado para

atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, pelo prazo de 02 anos,
permitida a renovação do contrato;

§ 40 As ÍunÇÕes relativas à Secretaria, ao Serviço de Atendimento ao Consumidor, ao Serviço
de Fiscalização, ao Serviço de Educação ao Consumidor, Estudos e Pesquisas e à Assessona
Jurídica serão realizadas por servidores cedidos pelos Municípios ou por empregados públicos,

que serão vinculados hierarquicamente ao Coordenador do Programa Regional de Proteção e
Defesa do Consumidor;

§ 50 Cebêrá ao Coordenador do Progrâma Rêgional de Proteção e Defesa do Consumidor,
lotado na Unidade Central do PROCON Regional, dirigir os trabalhos das Unidâdes
Descentralizadas do PROCON Regional, com o auxílio dos responsáveis por ele indicados;

§ 6" As Unidades Locais do PROCON Regional serão dirigidas pelo responsável pelo Serviço
de Atendimento ao Consumidor da Unidadê Central ou Descentralizada do PROCON Regional;

§ 70 Caberá ao Chefe da Assessoria Jurídica da Unidade Central ou Descentralizada do
PROCON Regional presidir ê julgar os processos administrativos instaurados.

§ 8o Caberá à Junta Rêcursal julgâr êm grau de recursos os processos administrativos de
todas as unidades do PROCON Regional.

Art. 9'As Unidades Locais do PROCON Regional realizarão as seguintes atividades, sem
prejuízo de outras que possam ser pactuadas:

| - Triagem: recepção do consumidor, verificação se o problêma configura relação de
consumo e conferência da documentação necessária para prosseguir no atendimento.

ll - Consulta: orientaÉo do consumÍdor sobre o seu problema.

lll - Atendimento preliminar: recebimento da reclamação ê tentativa de solução do probtema
com a empresa reclamada, mêdiante contato terefônico ou por meio eletrônico.
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lV - AudiêncÍa conclliatórla: tentatlva de soluçeo do problema do consumidor com a empresa,

na forma presencial ou virtual, com a participação de servidor da Unidade Regional de Atendimênto

e Deíesa do Consumidor.

Parágrafo único. Se o fornêcedor do produto ou serviço nào solucionar o probíerna indiwiduái

do consumidor, e houver indícios de que infringiu a lei ou o contrato, a reclamação será

encaminhada à Unidade Central ou à Unidade Descentralizada do PROCON REGIONAL, para sêr

instaurado processo admlnlstrativo ê eplicade a senção administretwa cablvel.

Art. 10. Compete à Unidade Central do PROCON Regional

| - receber, analisaÍ, avaliar e encaminhar consultas, reclamações e sugestÕes apresentadas
por consumidores, por entidades reprêsentativas ou por pêssoas jurídicas de direito público ou

privado,

ll - orientar permanentemente os consumidores e fomecedorês sobre seus diteitos, deveres

e prerrogativas;

lll - informar, conscientizar e motivar o consumidor, por intermédio dos diferentes meios de

comunicaÇão;

lV - solicitar à polícia judiciária a instauraçáo dê inquérito para apuÍação de delito contra o

consumidor, nos termos da legislaçáo vigente;

V - encaminhar ao Ministerio Público a notícia de fatos tipificados como crimes contra as
relaçÕes de consumo e de violaçÕes a direitos diÍusos, coletivos e individuais homogêneos;

Vl - incentivar e apoiar a criação ê organização de associaçÕes civis de defesâ do
consumidor, apoiar âs já existentes e sugerir ao Consórcio Público para o Desenvolvimento do Alto
Paraopeba - CODAP que ele possa auxiliar com recursos financeiros e outros programas especiais;

Vll - promover medidas e projetos contínuos de êducaçáo para o consumo, podendo utilizar
os diferentes meios de comunicação e solicitar o concurso de outros órgãos da administração
pública e da sociedade civil;

Vlll - colocar à disposiÉo dos consumidorês mecanismos que possibilitem informar os
menores preços dos produtos básicos,

lX - expedir notificações aos fornecedores para prestarem informações sobrê reclamaçoes
apresentadas pelos consumidores e para comparecerem às audiências de conciliação designadas.
nos termos do § 4o do art. 55 da Lei n.'8.078, de 11 de setembro de 1990;

X - solicitar o concurso de órgâos e entidades de notória especializaçâo técnica para a
consecução dos seus objetivos, inclusive para a realização de perícias;

Xl - encaminhar os consumidores que necessitem de âssistência jurídica à Defensoria pública
do Estado.

@,



}CJ

@-,pn,r"
Xll - exercer as competênclas da UnlclacÍe Local de Atendimento, Oáentaçáo e Defesa do

Consumidor em relação aos consumidores residentes no local onde estiver situada;

Xlll - instaurar, instruir e concluir processos edministrativos pera apurar infraÇÕes à Lei n.o

8.078, de 11 de setembro de 199o, inclusive podendo mêdiar conÍlitos de consumo e designar
audiências de conciliação;

XIV - fiscalizar e aplicer as sançõês administraüvas prêvistas na Lei n.o 8.078, de í 1 de

setembro de 1 990, regulamentada pelo Decreto n' 2.181 , de 20 de março de 1997;

XV - celebrar convênios e termos de ajustamento de conduta, nâ forma do § 60 do art. 50 da

Lei no 7.347 . de 24 dê julho de 1985;

XVI - desenvolver outras atividades compatíveis com suas finalidades,

XVll - dar suporte técnico, orientar e realizar açÕes conjuntas com as Unidades Locais do

PROCON Regional dos municípios que fizerem parte da Unidade Central ou Descentralizada do

PROCON Regional.

§ 1o A Unidade Local do PROCON Regional exercerá as competências previstas nos incisos

I a Xll ê poderá pactuar em contrato de programa a assunÉo das demais competências previstas

neste ârtigo;

§ 2o A Unidâde Descentralizada do PROCON Regional exercerá as competências previstas

neste artigo, sob a direção do Coordenador do Programa Regional de Proteção e Dêfesa do

Consumidor, lotado na Unidade Central do PROCON Regional.

Art. í 1 As Unidades Locais do PROCON Regional serâo constituídas por servidores
municipais cêdidos ao consórcio, preferencialmente concursados, de nível mécio, no m ínimo,

indicados para o êxercício das funçôes previstas neste Programa.

§ lo A estrutura fÍsica, os recursos humanos e materiais mínimos das Unidades Locais do
PROCON Regionel sêrão definidos no Contrato de Programa.

§ 2o Os serviços auxiliares das Unidades Locais do PROCON Regional poderão ser
executados, sob supervisão do servidor responsável, por estagiários dos ensinos médio e superior.

Art. 12. As Unidades Cêntral e Descentralizada do PROCON Regional serão constituídas por
sêrvidores municipais cedidos ao consórcio, preferencialmente concursados, de nível médio. no
mínimo, bem como por êmpregados contratados pelo Consórcio Público para o Desenvolvimento
do Alto Paraopeba - CODAP, para o exercício das funções previstas neste Programa.

§ 10 A estrutura física, os [ecursos humanos e materiais das Unidades Cêntral e
Descentralizada do PROCON Regional serão deÍinidos no Contrato de Programa.
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§ 20 Os serviços auxiliarEs das Unidades Central e Oescentralízada do PROCON Regional
poderão ser executados, sob supervisão do servidor responsável, por estegiários dos ensinos
médio e superior.

§ 30 O Consórcio Público para o Desenvolvimento do Alto Paraopeba - coDAP podeÍá

contrataÍ funcionários pelo prazo de 02 (dois) anos, permitida a renovação do contrato, com fulcro

no art. 37, lX da Constituição da República de 1988 para atender às necessidades de pêssoal do

Programa Regional de PÍoteção e Defesa do Consumidor.

Art. 13. Na criação de Unidade Descentralizada do PROCON Regional, formada por grupos

de municípios consorciados, onde estão as Unidades Locais do PROCON Regional, observar-se-

á, se possível, a divisáo das comarcas do Poder Judiciário de Minas Gerais, sem prejuízo da

incorporação de outros municípios.

Parágrafo único- lnstrução Normativa do Consórcio Público para o Desenvolvimento do Alto

Paraopeba - CODAP, a ser deliberada em Assembleia Geral, disporá sobre a sede da Unidade
Central do PROCON Regional, bem como sobrê a criação de Unidades Descentralizadas do

PROCON Regional.

Art. 14. O Consórcio Público para o Desenvolvimento do Alto Paraopeba - CODAP, através
das Unidades Central e Descentralizada do PROCON Regional, fica autorizado a supervisionar os
serviços das Unidades Locais de Atendimento ao Consumidor, a instâurâr os processos
administrativos deconentes de reclamações ali realizadas, quando não houver a possibilidade de
acordo nos problemas individuais, bem como processar questões envolvendo problemas coletivos
e fiscalizar as relaçÕes de consumo no território dos municÍpios a ela vinculados.

§ 10 As Unidades Central e Descentralizada do PROCON Regional terão acesso aos
documentos para a instauração do processo administrativo, que será realizado preferencialmente
por meio dê sistema informatizado.

§ 2" O Consórcio Público para o Desenvolvimento do Alto Paraopeba - CODAP, sem prejuÍzo
das normas federais e estaduais sobre o processo administrativo, poderá elaborar normas
complementares visando a boa execução dos serviços.

Art. í5. As funções nas Unidades Locais do PROCON Regional e nas Unidades Central e
Dêscêntrelizada do PROCON Regional serão desempênhadas por servidores públicos municipais
designados para as funçÕes relacionadas à defesa do consumidor, preferencialmente concursâdos,
dê nívêl médio, no mínimo, e cedidos ao consórcio, com base neste Programa e/ou por empregados
públicos contratados pelo consórcio.
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§ í" A estrutura fÍslca, os recursos humanos e materiais a serem alocados no Progreme
Regional de Proteçâo e Defesa do Consumidor (PROCON Regional) serão definidos no Contrato
de Programa.

§ 2" OS Serviços auxiliares cío Programa Regional de Proteçáo ê Dêfêsâ do Consumidor
(PROCON Regional) poderão ser executados, sob supervisão do servidor responsável, por

estagiários dos ensinos médio ê supenor.

§ 3o A contratação dos empregados será realizada pot ptazo determinado de 02 (dois) anos,

permitida a renovaçáo do contrato, com base no art. 37, lX da ConstituiÉo da República de '1988.

capítuto rv - DA FtscALtzAçÃo, oes púlcls INFRATIvAS E DAs PENALIDADES

ADMINISTRATIVAS

Art. 16. A fiscalizaçáo das relaçÕes de consumo de que tratam a Lei Federal no 8.078/1990, o

Decreto 2.181/1997 e as demais normas de defesa do consumidor será exercida no território do

Consórcio Público para o Desenvolvimento do Alto Paraopeba - CODAP, através da Unidade

Central ou Descentralizada do PROCON Regional, que poderá, inclusive, utilizar servidores do

município onde ela oconer, cedidos ao consórcio, devidamente capacitados e treinados.

Art. 17. São consideradas práticas infrativas aquelas prêvistas na Lêi Federal n'
8.078/1990, no Decreto 2.18111997 e nas demais normas de defesa do consumidor.

Art. í8. Em se tratando de microempreendedor individual, microempresa e empresa dê
pequeno porte, a primeira fiscalização realizada no estabelecimento comercial, quanto às
inegularidades veriÍicadas, será orientadora, devendo o agente fiscal mencioná-las no auto dê
constataçáo e notificar o fornecedor para saná-las, no prâzo indicado no formulário de fiscalização
ou fixado pêla ãutoridade administrativa responsável pela diligência, sob pena de autuação, caso
as infrações se.iam novamente verificadas numa futura fisc alizaçáo.

§1o Não serâo passíveis de fiscalização orientadora as situações em que:

I - a violação das boas práticas das relaçÕes de consumo decorrer de má-fé do fomecedor,
de fraude, de resistência ou embaraço à fiscalizaçáo, dê reincidência, de crime doloso contra as
relaÇôes de consumo ou prática que importe risco para a vida, a saúde ou a segurança dos
consumidores;

ll - as práticas abusivas do fornêcedor, envolvendo a revenda de produtos e serviÇos, se
relacionarem à ocupaçáo irregular de reserva de faixa não edificável, de área destrnada a

equipamentos urbanos, de áreas de preservação pêrmanente e nas faixas de domínio público das
rodovias, Íerrovias e dutovias ou de vias e logradouros públicos;

§2o Equipara-se à primeira visita, a critério da autoridade administrativa, a recomendação
devidamente fundâmentada, expedida em procedimento próprio, dirigida ao fornecedor, contendo
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es condutas a serem adotedes na sue ativldade, o Orazo a ser observado ê advêrtênciâ dê quê
poderá ser autuado pela fiscalização do Procon-MG caso deixe dê cumpri-las.

§3o A inobservância do critério da dupla visita, nos termos do artigo 55, § 60, da Lei
Complementar no 12312006, em relação às microempresas e empresas de pequênô r,ôrtê. impticâ

em nulidade do auto de infração e dâs sançÔes administrativas aplicadas.

Art. 19. O processo administrativo, instaurado pelo servidor competente, mediante despacho,

ou pelos Íiscâis do Consórcio Público para o Desenvolvimênto do Alto Paraopeba - CODAP. âtravés

de auto de infração, seguirá as seguintes fases:

| - notificaÉo do fornecedor para apresentar defesa, no prazo de 10 dias úteis, a contar de

sue intimação, ocasião em que poderá requerer a produção de provas;

ll - se houveÍ a concordância do fornecedor, o processo administrativo poderá ser encerrado

mêdiante acordo, por termo de transação administrativa;

lll - se houver requerimento de produção de provas, será designada audiência cle instrução e
julgamento, preÍerencialmente por meio virtual, para ouvir o fomêcedor e as têstêmunhas, que

comparecerão ao ato processual, independentemente de intimação;

lV - nâo havendo a possibilidade de acordo, o fomecedor será intimado para, no prazo de 10

dias úteis, apresentar alegações Íinais;

V - apresentadas as alegações finais, o processo administÍativo será remetido à autoridade
administrativa, que, julgando-o subsistente, aplicará, ao infrator, as sançÕes administrativas
cabíveis;

Vl - se o processo administrativo for julgado insubsistentê, a autoridade âdministrativa
recorrerá de oÍício à Junta Recursal Regional, encaminhando, os autos, à superior instância no
prazo de 05 dias úteis;

Vll- julgado subsistente o processo administrativo, o fornecedor será intimado para, no prazo
de í0 dias úteis, a contar de sua intimaçâo, cumprir a sanção administrativa imposta ou recorrer à
Junta Rêcursal Regional;

Vlll-havendo recurso e confirmada a decisão administrativa que impôs sanção administrativa
ao fomecedor, êsse será intimado para cumpri-lâ, no prazo de í0 dias úteis;

lX - sendo aplicada a penalidade de multa, e não havendo o seu pagamento pelo fornecedor.
a mesma será inscrita em dívida ativa e exêcutada judicielmente pelo Consórcio;

X - quitado o valor da multa, o mesmo será revertido ao Fundo Regional de Proteção e Defesa
do Consumidor-FRPDC
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Art.20. A lnobservencla das normas contldas na Leí n'6.076, de 1990, no Oecreto 2.161/'1997

e das demais normas de deÍesa do consumidor constituirá prática infrativa e su.ieitará o Íomecedor
às seguintês pênalidades, que poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, inclusive dê

íorma cautelar, antecedente ou incidente nô processo administrativo, sem prejuízo das de netureza

cÍvel, penal e das definidas em normas específicas:

| - multa;

ll - apreensão do produto;

lll - inutilizaÉo do produto;

lV - cassação do registro do produto junto ao órgão competente;

V - proibição de fabricaçáo do produto;

Vl - suspensão de fornecimento de produtos ou serviços;

Vll - suspensão temporária de atividade;

Vlll - revogaçáo de concessáo ou permissão de uso;

lX - cassação de licença do estabelecimento ou de atividade;

X - interdição, totâl ou parcial, de estabelêcimento, de obra ou de atividade;

Xl - intervenção administrativa;

Xll - imposiçáo de contrapropaganda.

§ 1o Responderá pela prática inÍrativa, sujeitando-se às sançóes administrativas, quem por

ação ou omissáo lhe der ceusa, concorer parâ sua práticâ ou dela se beneficiar.

§ 20 As penalidades prêvistas neste artigo serâo aplicadas pelas Unidades Central e
Descêntralizada do PROCON Regional, e pela unidade Local se possuir capacidade técnica para
tanto, na forma prevista neste programa, sem prejuízo das atribuições dos demais órgãos públicos
de dêfesa do consumidor.

§ 3" A aplicação da sanção prevista no inciso Il terá lugar quando os produtos forem
comercializados em desacordo com as especificâçóes técnicas estabelecidas em lêgislâção
própriâ, na Lei no 8.078, de 1990, no Decreto 2.18111997 e nas demais normas de defesa do
consumidor.

l- Os bens apreendidos, a critério da autoridade, poderão ficar sob a guarda do proprietário.
responsável, preposto ou empregado que responda pelo gerênciâmento do negócio, nomeado fiel
depositário, mediante termo próprio, proibida a venda, utilizâção, substituição, subtração ou
remoção, total ou parcial, dos referidos bens.

ll - A retirada de produto por parte da autoridade fiscalizadora náo poderá incidir sobre
quantidade superior àquela necessária à realizaçáo da análisê pericial. 

/)INll' ,/\.-./
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Art. 21. Para a imposição da penalidade de multa e sua gradação, observar-se-ão as

seguintes etapes:

| - fixação da pena-base, de acordo com a gravidade da infração, a vantagem auferida e a
condição econômica do fornecedor, nos termos do art. 57 da Lei no 8.078, de 1990;

ll - diminuiçáo ou aumento da pêna-base, uma vez consideradas as circunstâncias
atenuantes e agravantes previstas no Decreto 2.18111997;

lll - redução do valor em 10% (dez por cento), se o reclamado for microempreendedor
individual. microempresa ou empresa de pêquêno porte,

lV - diminuição do valor da multa em 30% (trinta por cento), como última etapa do cálculo da

multa, se houver acordo para o encelTamento do processo administrativo.

§ 1o Havendo concurso de infrâçôes, a autoridade administrativa aplicará a multa
correspondente à infraçâo mais grave, acrescida de um a dois terços.

§ 2o A gravidade da infração será considerada em três níveis, assim definidos:

a) nível 1: quando a inftação não causar risco à vida, à saúde e à segurança do consumidor;

b) nivel 2: quando a infraçáo, pela inobservância das normas exigidas, violar um dever de
cuidado imposto para proteger a vida. a saúde e à segurança do consumidor;

c) nível 3: quando a infraçáo, pela inobservância das normas exigidas, causar um risco
concreto à vida, à saúde e à segurança do consumidor.

§3o A vantagem auferida será avaliada em dois níveis:

a) nível 1: pela simplês prática da infraçáo;

b) nível 2: se o reclamado, pela sua conduta, enganaÍ ou causar um prejuízo econômico ao
consumidor;

§4o A condição económica do Íomecedor será considerada em razão do seu faturamento bruto
anual, oconido no exercício anterior à data da infração praticada.

§5o As circunstâncias atenuantes e agravantes implicam aumento ou diminuição de pena de
um sexto à metade, observada a proporcionalidâde em êzâo do número dê atenuantes e
agravantes.

§6" Para a fixação da pena-base, poderá sêr elaborada planilha de
administrativa, inserindo os níveis de gravidade da infração (i, 2 ou 3),
2) e o faturamento bruto do fornecedor, chegará ao seu valor, a partir
cálculo dâ multa, de acordo com as etapas previstas neste artigo.

cálculo, onde a autoridade
a vantagem auferida (1 ou
do qual irá prosseguir no
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§7" O ConsórcÍo Públlco para o oesenvolvimento do AÍto Paraopeba - coDAP. considerando

a gravidade da infração. a vantagem auferida e a condição econômica do fornecedor, poderá utilizar
os critérios de fixaçáo da pena-base previstos na Resolução no 14, de 1olOBl2O19, da Procuradoria-
Gêrâl dê Justicâ ôu ôutrâ normâ quê vênhâ e EubEtituí-lâ. sêguindô. âf!ós, âs êtâÊâe prêvi§.tâe nê§tê

artigo.

Art.22. Considera-se reincidência a repetição de prática infrativa, de qualquer natureza, às

normas de defesa do consumidor, punida por decisão administrativa irrecorrível.

ParágraÍo único. Para eÍeito de reincidência, não prevalece a sanção anterior, se entre a data

da dêcisão administrativa definitiva e aquela dã prática posterior houver deconido perÍodo de tempo

superior a cinco anos.

Art. 23. As multas de que tÍata o inciso I do art. 56 e câput do art. 57 da Lei no 8.078, de 1990

e as demais normas de defesa do consumidor serão rêvertidas para o Fundo Regional de Proteção

e Defesa do Consumidor - FRPDC, gerido pelo Conselho Regional de Proteçâo e Defesa do

Consumidor - CRPDC.

Aft.24. As multas arrecadadas serão destinadas ao financiamento de proietos relacionados
com os objetivos da Política Nacional de RelaçÕes de Consumo, com a defesa dos direitos básicos
do consumidor, com â deíesa dos direitos diÍusos e coletivos e com a manutenção e modernização
administrativa dos órgãos públicos de defesa do consumidor no âmbito de atuaçáo do consórcio,
com a manutenção das atividades deste Programa, após aprovaçâo pelo Conselho Regional de
Proteção e Defesa do Consumidor -CRPDC.

§ 1o A manutenção das atividades deste Programa será custeada pelo valor anecadado com
as multas, inclusive os gastos de custeio ê de pêssoal.

§ 20 O percentual de até 30% (trinta por cento) do valor arrecâdado com as multas será
revertido para o Consórcio Público, visando à manutenção de suas atividades.

Art. 25. Das decisões que aplicar sançãc caberá recurso, sem efeito
suspensivo, no prazo de dez dias, contados da data da intimaçâo da decisão, à Junta Recursal do
PROCON Regional, que proferirá decisão definitiva.

§ 1o No caso de aplicaçáo de multas. o recurso será recebido, com efeito suspensivo, pela
Junta Rêcursal do PROCON Regional.

§ 20 Não será conhecido o recurso interposto fora dos prazos e condiçôes estabêlêcidos neste
a rtigo



l
:,1-

DAP -+CJ\
côNsôRcro Pll6r-rco

§ 3" §endo julgada insubsistente a infi-açáo, a autoridade julgadora encaminhará o procê6so
para revisão da Junta Recursel do PROCON Regional, mediante oeclaração na própria decisão.

§ 40 A decisão da Junta Rêcursal do PROCON Regional é considerada deÍinitiva, não cabendo
recurso administrativo. seja de ordêm formal ou material

§ 50 O prazo previsto no caput é preclusivo.

Art. 26. A Junta Recursal do PROCON Regional será formada pelo Coordenador do Programa
Rêgional de Proteção e Defesa do Consumidor, lotado na Unidade Central do PROCON Regional

e por dois Procuradores-Gerais de Municípios consorciados escolhidos pela Assembleia Geral do

Consórcio, sendo todos com formaÉo em Direito e conhecimentos em Direito do Consumidor.

PaÍágtafo único. A composiÉo e o rêgulemênto de Junta Recursal serão baixados por

lnstruÇáo Normativa da Assembleia Geral do Consórcio.

Art.27. As decisÕes definitivas do PROCON REGIONAL ê da Junta Recursal Regional são
títulos executivos extrajudiciais, que serão inscritos em dÍvida ativa e executados pelo Consórcio
Público para o Desenvolvimento do Alto Paraopeba - CODAP,

ParágraÍo único. A Certidão de Dívida Ativa poderá ser objeto de protesto extrajudicial nos
termos do parágrafo único do art. 1o da Lei 9.492/í 997.

Art. 28. O CONSÓRC|O er:Olico para o Desenvolvimento do Alto Paraopeba - CODAP baixará
o rêgulamento ê os atos complementares sobre a fiscalizeçâo, procedimento administrativo.
imposição de sanção administrativa e execuçáo da decisão administrativa definitiva, observadas as
normas deste Programa.

§'1'Na elaboração do regulamento, o consórcio levará em consideração âs nôrrnas prêvistas
na Lei no 8.078, dê í 1/09/1990, no Decreto no 2.181 , de 2110311997 ou outro que vier a ser editado.
salvo, quanto aos últimos, os artigos que interferirem na autonomia dos municípios e do Consórcio
Público para o Desenvolvimento do Alto Paraopeba - CODAP.

§ 2" o PRocoN Regionar poderá utirizar as normas reguramentares do processo
administrativo do PROCON-MG, bem como o sistema elêtrôníco por ele disponibilizado, com as
alteraçÕes previstas neste Contrato de Programa, para facilitar a sua ârticuíação com o Sistema
Estadual de Defesa do Consumidor.

CAPíTULO V - DO
coNSUMtDOR (CRPDC)

CONSELHO REGIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO

()
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An. 29. Flcâ crlado o consêlhc ReglonâÍ de Proteçâo e Defesa do consumídor - cRPDc.
com caráter deliberativo, consultivo e de assessoramento técnico, vinculado ao (IONSÓRCIO

Público para o Desenvolvimento cio Alto Paraopeba - CODAP. ac'iual compete:

I - garantir a gestão democrática e a participação popuiar nâ Díoposição le diretrizes
destinadas ao planejamento ê à aplicação dos iêcursos dêstíilados ao serviço dê proteção ê dêfesa
do consumidor:

ll - acompanhar a elaboração e â implementaÉo dc P!'o.grama de ProteÉo e Defesa do

Consumidor:

lll - propor a normatizaçãc, fiscâlizaçáo e avaliação do Piograma de Protêção ê Defêsa do
Consumidor:

lV - acompanhar a gestâo financeira do Progrâma de Pi'oteÇão e Defesa do Consumidor;

V - avaliar e deliberar sobre a proposta de alteração da forma de remuneração do Programa
de Proteçáo e Defesa do Consumidor:

Vl - propor, anualmente, para exame da Secretaria Executiva do CONSÓRCIO Público para o
Desenvolvimento do Alto Paraopêba - CODAP, as diretrizes, prioridades ê programas de alocaçâo
de recursos;

Vll - convocar audlências públicas parê aprêsêntar, debater e propor as diretrizes e
prioridades relativâs ao Programa de Proteçáo ê Defesa do Consurnidor;

Vlll - acompanhar a aplicação de recursos e avaliar, anualmente. a eficácia cas atividâdes
desenvolvidas no âmbito do Programa de proteção e DeÍesa do Consumidor;

lX - elaborar, aprovar e modiÍicar seu Regimento lnterno.

Art. 30. O Conselho Regional cje Proteçâc e Dêfesa do Consumidor - CRPDC terá a sêguinte
composiÉo a ser indicado por êntidades situadas no territóric dc Consórcio:

I - 01 representante da Ordem dos Advogados do Brasil _ OAB/MG;

ll - 01 representante de Associaçóes Comercials locais;

lll- 01 representante indicâdo pero CDL _ Câmara de Diretores Lojistas;

lV - 01 representante indicado por Associaçóes de lndúskias locais;

V - 0í representante de cada Município consorciado que aderir a este programa.

§ 1" Os conselheiros terão mandato de 2 (dois) anos, podendo ser reconduzrdos por iguaiperÍodo.

§ 2'A
remunerada

funÉo dê consêrheiro é considerada prestação de serviço púbrico rerevante e não será
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§ 50 Os Prefêitos dos Municípios consorciados que aderirêm a êstê Progrema farão a
indiêâçãô de urn representantc e de Lrrn §uprente por oÍÍcio dirigido A Secfetafia EXeCUtlVa dO

Consórcio.

§ 6" Os membros serão empossados por ato da Secretaria Executiva.

§ 7o Haverá, para cada membro, um suplente, pertencente ao mesmo órgão, entidade ou

segmento do titular.

§ 8o As entidadês e sêgmentos dêverão indicer sous reprêsêntantes e suplentes, com
antecedência de 30 (trinta) dias, antes do término do mandato dos conselheiros.

§ 9o O Ministério Público, pele Coordenação do PROCON/MG, será convidado para participar
dâs reunióes, mas sem direito a voto.

Art. 31. As decisôes do Conselho serão lomadas com a presença da maioria dos seus
membros. observado o quórum de maioria absoluta para a sua instalação, tendo o Presidente o
voto de qualidade.

Art. 32. O Conselho terá reuniÕes ordinárias trimestrais e poderá
extraordinariamênte por convocação da Secretaria Executiva.

§ 1o A convocação será precedida da divulgação da pauta.

§ 2o As sessões do Conselho são públicas e seus âtos amplamêntê divulgâdos.

reuntr-se.

Art. 34. o conserho eraborará seu Regimento Interno, que regerá o funcionamento das
reuniôes e disporá sobre a operacionalidade das suas decisões.

CEPÍUTO VI - DO FUNDO REGIONAL DE PROTEçÃO E DEFESA DO CONSUMID
(FRPDC)

OR

§ 30 Para a esco,hâ da prim€irá oomposiçáo do Conselho, será leita uma reunião pública, com
divulgação da convocação para participação das entidedes indicadas.

§ 40 Nessa mesma reunião, deverão ser deÍinidos os critérios para as escolhas e, em seguida,
procedida a eleição dos representantes previstos nos incisos I a lV do caput deste artigo.

Art. 33. O não comparecimento a 3 (três) reuniões consêcuüvas ou a 4 (quatro) alternedas
durante o período de 12 (doze) meses implica em desligamento automático do mêmbro do
Conselho, devendo haver sua substituiçá0.
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Art. 35. Fica criado o Fundo RegionaÍ de Proteção e Defesa do Consumidor - FRPDC. de
natureza contábil, com o objetivo de centralizar e gerenciar recursos orçementários para os
programas destinados a implemêntar políticas dê defesa e proteção do consumidor.

Art. 36. O Fundo Rêgional de Proteção e Defesa do Consumidor - FRPDC é constituído por:

| - dotações relativas ao Contrato de Programa;

ll - recursos financeiros oriundos da Uniáo, do Estado e dos Municípios, repassados
diretamente ou através de contrato de programâ, termo de cooperaçáo, convênio ou instrumento
congênere;

lll - contribuições e doaçÕes de pessoas fÍsicas ou iurÍdicas, entidades e organismos de
cooperação nacionais ou intemacionais:

lV - receitas operacionais e patrimoniais de opêraçóes de crédito realizadas com recursos do
Fundo,

V - aplicaÉo de multas pelas Unidâdes Central e Descentralizada do PROCON Regional dos
municÍpios participantes do Programa de Proteção e Defesa do Consumidor;

Vl - valores previstos em TAC - Termo de Ajustamento de Conduta.

§ 1o As receitas descritas neste artigo serão depositadas, obrigâtoriemente, em conta especial
a ser aberta e mantida em estabelecimento de crédito:

§ 2o Quando não êstiverem sendo utilizados nas finalidades próprias, os recursos do Fundo
poderão ser aplicados em conta remunerada, obietivando o aumento das recêitas do Fundo, cujos
resultâdos a ele reverterão.

§ 3" As aplicaçôes dos recursos do Fundo Regional de proteÇão ê Dêfêsa do consumidor -
FRPDo serão previamente aprovadas pelo conselho Regional de proteçâo e Dêfesa do
Consumidor - CRPDC.

clpírulo vu - DAS otseosrçôes rrNars

Art. 37. As atividades das Unidades Locais do PROCON Regional e das Unidades Centrat e
Descentralizada do PROCON Regional poderão ser registradas em sistema informatizado próprio
ou disponibirizado pelo sistema Nacional ou Estadual de Defesa do consumidor.

Art. 38. Este programa entrará em vigor na data da assinatura do contrato de programa por
pelo menos 2 (dois) municípios integrantes do CONSÓRCIO Público para o Desenvolvimento do
Aito Paraopeba - CODAP
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Conselheiro Lafaiete, 15 de marÇo dê 2022

Paulo Corrêa

Sêcretário Executivo do Consórcio para o

Desenvolvímento do Alto Paraopeba- CODAP


